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ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 20230123 ORIGEM: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022122201-CP CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONTRATADA(O): JORGE DA COSTA 
ALMEIDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE VALOR TOTAL: R$ 19.912,50 (DEZENOVE MIL, NOVECENTOS E DOZE 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) PROGRAMA DE TRABALHO: EXERCÍCIO 2023 ATIVIDADE 0801.123610014.2.037 GARANTIA DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.3.90.30.07, 
NO VALOR DE R$ 5.200,00, EXERCÍCIO 2023 ATIVIDADE 0801.123650016.2.044 GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE P RÉ-
ESCOLA, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.3.90.30.07, NO VALOR DE R$ 14.712,50 
VIGÊNCIA: 13 DE FEVEREIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 DATA DA ASSINATURA: 13 DE FEVEREIRO DE 2023

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 20230124 ORIGEM: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022122201-CP CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONTRATADA(O): GABRIEL DE 
OLIVEIRA GONÇALVES OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA 
ESCOLAR JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE VALOR TOTAL: R$ 19.985,00 (DEZENOVE MIL, NOVECENTOS E 
OITENTA E CINCO REAIS) PROGRAMA DE TRABALHO: EXERCÍCIO 2023 ATIVIDADE 0801.123650016.2.044 GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE P RÉ-ESCOLA, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.3.90.30.07, NO 
VALOR DE R$ 1.265,00, EXERCÍCIO 2023 ATIVIDADE 0801.123610013.2.035 GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE E NSINO 
FUNDAMENTAL, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.3.90.30.07, NO VALOR DE R$ 
18.720,00 VIGÊNCIA: 13 DE FEVEREIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 DATA DA ASSINATURA: 13 DE FEVEREIRO DE 2023

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 20230125 ORIGEM: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022122201-CP CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONTRATADA(O): BRENO DA COSTA 
ALMEIDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE VALOR TOTAL: R$ 19.605,50 (DEZENOVE MIL, SEISCENTOS E CINCO 
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) PROGRAMA DE TRABALHO: EXERCÍCIO 2023 ATIVIDADE 0801.123610014.2.037 GARANTIA DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.3.90.30.07, 
NO VALOR DE R$ 885,50, EXERCÍCIO 2023 ATIVIDADE 0801.123610013.2.035 GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE E NSINO 
FUNDAMENTAL, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.3.90.30.07, NO VALOR DE R$ 
18.720,00 VIGÊNCIA: 13 DE FEVEREIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 DATA DA ASSINATURA: 13 DE FEVEREIRO DE 2023

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 20230127 ORIGEM: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2022122201-CP CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONTRATADA(O): ALMIR DE 
ALMEIDA SILVA OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE VALOR TOTAL: R$ 18.851,00 (DEZOITO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA 
E UM REAIS) PROGRAMA DE TRABALHO: EXERCÍCIO 2023 ATIVIDADE 0801.123650016.2.043 GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
- PNAE C RECHE, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.3.90.30.07, NO VALOR DE R$ 
9.296,00, EXERCÍCIO 2023 ATIVIDADE 0801.123610013.2.035 GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE E NSINO FUNDAMENTAL, 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.3.90.30.07, NO VALOR DE R$ 9.555,00 VIGÊNCIA: 
13 DE FEVEREIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 DATA DA ASSINATURA: 13 DE FEVEREIRO DE 2023

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 20230365 ORIGEM: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023042501-CP CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONTRATADA(O): JOSE ARLAN 
ALVES DE FREITAS OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA 
ESCOLAR JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. VALOR TOTAL: R$ 12.013,90 (DOZE MIL, TREZE REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS) PROGRAMA DE TRABALHO: EXERCÍCIO 2023 ATIVIDADE 0801.123650016.2.044 GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - PNAE P RÉ-ESCOLA, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.3.90.30.07, NO 
VALOR DE R$ 12.013,90 VIGÊNCIA: 13 DE JUNHO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 DATA DA ASSINATURA: 13 DE JUNHO DE 2023

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº: 20230366 ORIGEM: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023042501-CP CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONTRATADA(O): ALMIR DE 
ALMEIDA SILVA OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADO A MERENDA ESCOLAR 
JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE JAGUARIBARA/CE. VALOR TOTAL: R$ 9.672,15 (NOVE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E 
DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) PROGRAMA DE TRABALHO: EXERCÍCIO 2023 ATIVIDADE 0801.123650016.2.044 GARANTIA DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE P RÉ-ESCOLA, CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 
3.3.90.30.07, NO VALOR DE R$ 4.080,00, EXERCÍCIO 2023 ATIVIDADE 0801.123610014.2.037 GARANTIA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EJA, 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO, SUBELEMENTO 3.3.90.30.07, NO VALOR DE R$ 5.592,15 VIGÊNCIA: 
13 DE JUNHO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 DATA DA ASSINATURA: 13 DE JUNHO DE 2023

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  - AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº  2024091101PERP - 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA-CE, TORNA PÚBLICO QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2024091101PERP, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE LIVROS DE APOIO, PARA OS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS E FINAIS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. O INÍCIO DA SESSÃO SERÁ ÀS 08:00 HORAS DO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2024, NO 
SITE COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO SITE 
ACIMA MENCIONADO, NO SITE WWW.TCE.CE.GOV.BR, NO PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - PNCP E NA SALA DE 
LICITAÇÃO DA PREFEITURA, LOCALIZADO NA AV. BEZERRA DE MENEZES, 350 –CENTRO- JAGUARIBARA – CE.  19 DE SETEMBRO DE 
2024  - NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA - PREGOEIRO

*** *** ***
Prefeitura Municipal de Quixeramobim - Aviso de Licitação Pregão Eletrônico Nº 2413091201-PERP. O Agente de Contratação torna público, para 
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 03/10/2024, às 09:30h, horário de Brasília/DF, estará realizando licitação, cujo objeto: Registro de 
preços visando futuras e eventuais aquisições de medicamento (TERIPARATIDA), com o objetivo de atender ação de obrigação de fazer com pedido de 
tutela de urgência, de interesse da secretaria municipal da saúde., o qual encontra-se na íntegra na sede da comissão de licitação, situada a Rua Monsenhor 
Salviano Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE; no endereço eletrônico https://www.licitacaoquixeramobim.com.br/. Maiores Informações: no endereço 
citado, no horário de 08h às 17h ou no site https://www.quixeramobim.ce.gov.br/, ou no site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/ou no site Portal Nacional 
de Compras Públicas. Max Ronny Pinheiro.

*** *** ***
Estado do Ceará – Prefeitura de Pedra Branca - Primeiro Adendo ao Edital N° 007/2024. Através da sua Ordenadora de Despesas da Secretaria de 
Saúde, torna público o Primeiro termo adendo ao Edital da Concorrência Eletrônica Nº 007/2024, que tem por objeto a Construção de unidades básicas 
de saúde (projeto referência porte 1) no Município de Pedra Branca/CE: Nova Data da sessão pública: 11 de outubro de 2024 às 08:00 horas (Horário de 
Brasília-DF). A Cópia do ato poderá ser adquirida no setor de licitação, no Centro Administrativo Cesário Mendes, Centro, Pedra Branca/CE, nos dias úteis 
após esta publicação, no horário de atendimento ao público e ainda nos seguintes sítios eletrônicos:  https://bllcompras.com - www.pedrabranca.ce.gov.br/
licitacao.php. Kelly Aparecida Bezerra Costa - Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde. Pedra Branca-CE, 19 de Setembro  de 2024.



Hassan prometeu “vingança justa” e disse que, se houver inva-
são, “dará oportunidade histórica” ao grupo 
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INTERNACIONAL
Sequestro. Uma adolescente de 17 anos foi presa acusada de sequestrar e bater um trem do metrô de Nova York. 
“Ato tolo e imprudente”, disse Demetrius Crichlow, presidente interino do Departamento de Trânsito. A suspeita vestia 
roupa toda da cor rosa e não teve o nome divulgado. Ela estava acompanhada de outra pessoa, que não foi encontrada.

O ESTADO  Fortaleza, Ceará, Brasil  Sexta-feira, sábado e domingo, 20, 21 e 22 de setembro de 2024

Em momento crítico na 
Guerra da Ucrânia, o pre-
sidente Volodimir Zelenski 
voltará a se reunir com Joe 
Biden, na Casa Branca, 
para discutir as próximas 
etapas do conflito. Em se-
parado, o ucraniano deverá 
se encontrar com a vice e 
candidata do Partido De-
mocrata, Kamala Harris. Os 
encontros estão marcados 
para o próximo dia 26.

Segundo comunicado 
da Presidência dos EUA, a 
expectativa é a de que os 
representantes discutam a 
guerra com a Rússia, bem 
como o apoio de Washing-
ton à Ucrânia. Zelenski 
afirmou, na última quarta-
-feira (18), que pretende 
apresentar “plano para a 
vitória”.

As conversas devem 
ocorrer no dia seguinte 
ao discurso do presidente 
ucraniano na Assembleia 
Geral das Nações Unidas, 

no próximo dia 25, em 
Nova York. A confirma-
ção das reuniões ocorre 
dias depois de um grande 
ataque da Ucrânia contra a 
região de Tver, na Rússia.

Após a grande demons-
tração de poder militar, 
que deixou dúvidas quanto 
aos armamentos utilizados, 
Zelenski tem sido criticado 
devido à diminuição de 
recursos de defesa da área 
ucraniana de Donetsk. Es-
tados Unidos, Alemanha e 
outros aliados têm resistido 
à maior concessão de arma-
mentos.

Segundo Moscou, o Oci-
dente já teria autorizado o 
emprego de mísseis de longo 
alcance. Esses temas também 
devem ser debatidos entre 
Zelenski e Biden. O líder 
ucraniano ainda anunciou, 
na quarta-feira, que um en-
contro com o ex-presidente 
e candidato republicano, 
Donald Trump, é provável.

Zelenski se reunirá com 
Biden e Kamala para tratar 
de plano para Ucrânia

Em um gesto simbóli-
co, o Parlamento Europeu 
reconheceu, nessa quinta-
-feira (19), o ex-diplomata 
Edmundo González como 
“presidente legítimo e 
democraticamente eleito” 
da Venezuela na última 
eleição presidencial do país 
sul-americano, no final de 
julho. A resolução, aprovada 
por 309 votos a favor, 201 
contra e 12 abstenções, foi 
uma vitória do PPE (Partido 
Popular Europeu), represen-
tante da direita tradicional 
que, mesmo tendo o maior 
número de cadeiras na Casa, 
aliou-se à ultradireita para 
aprovar o documento após 
desistir de negociar com as 
outras forças.

O ponto de rompimento 
no acordo foi justamente o 
reconhecimento de González 
como presidente, estratégia 
usada com o opositor Juan 
Guaidó em 2019 e atualmen-
te vista como pouco efetiva 
por parte dos parlamentares. 
Assim, o texto tenta rom-
per a posição que o bloco 
europeu adotou até agora 
de não reconhecer a vitória 
do ex-diplomata nem a do 
adversário, o ditador Nico-
lás Maduro. Embora peça 
à União Europeia e países-
-membros que sigam a de-
cisão, o documento não tem 
força para obrigar as partes a 
seguir essa posição.

O opositor de 75 anos 

gravou um vídeo de agrade-
cimento. “Os venezuelanos 
queremos o mesmo que os eu-
ropeus conseguiram alcançar 
no nosso tempo: viver em li-
berdade e democracia sob um 
Estado de Direito”, afirmou.

“Como presidente elei-
to, agradeço o Parlamento 
Europeu por esse reconheci-
mento que me transcende; é 
o reconhecimento da vontade 
soberana do povo da Vene-
zuela e da estrondosa voz de 
uma maioria que exige que se 
respeite a verdade”, escreveu 
o ex-diplomata no texto que 
acompanha o vídeo.

O venezuelano está desde 
o início do mês na Espanha, 
onde pediu asilo político 
após ser alvo de mandado 
de prisão no país de origem, 
também condenado pelo 
Parlamento na resolução. A 
votação dessa quinta-feira, 
aliás, reprisa o que ocorreu 
na Câmara dos Deputados 
espanhola há uma semana, 
quando a Casa aprovou mo-
ção na qual reconhece a vitó-
ria de González a despeito da 
votação contrária do PSOE 
(Partido Socialista Operário 
Espanhol), do primeiro-
-ministro Pedro Sánchez.

O regime venezuelano 
acusa o opositor de conspi-
ração, usurpação de funções, 
incitação à rebelião e sabota-
gem em um caso que investi-
ga a oposição por publicar as 
atas de votação do pleito.

Sob intensa pressão de Isra-
el, o líder do Hezbollah, Has-
san Nasrallah, afirmou que o 
Estado judeu aplicou “golpe 
sem precedentes” ao promo-
ver o mortífero ataque com 
explosivos plantados em dis-
positivos eletrônicos (pagers 
e walkie-talkies) de membros 
do grupo libanês, que apoia 
o palestino Hamas na guer-
ra conta Tel Aviv (Israel). Ele 
disse ter mobilizado “todas as 
armas e combatentes” do He-
zbollah, mas não indicou es-
calada imediata no atrito em 
curso na fronteira entre Líba-
no e Israel.

Prometeu “vingança justa” 
e disse que, se Tel Aviv in-
vadir o sul do Líbano, “dará 
uma oportunidade histórica” 
ao grupo. “Isso é um estado 
de guerra, eles ultrapassaram 
todas as linhas vermelhas”, 
afirmou, sem fazer declaração 
mais incisiva sobre o confli-
to, que observadores temem 
poder ser inevitável após a 
escalada israelense. “Eles ten-
taram matar 4 mil pessoas de 
uma só vez. Isso é uma opera-
ção grande? É um genocídio? 
É um massacre?”, questionou.

A esperada fala manteve, 
apesar da retórica inflamada, 
certo comedimento. Enquan-
to discursava na ao vivo na 
TV, caças israelenses fizeram 
sobrevoos supersônicos a 
baixa altitude sobre a Capital 
libanesa, assustando os mora-
dores. Antes, as forças de Isra-
el bombardearam posições do 
Hezbollah no sul do país, no 
primeiro ataque aéreo após a 
engenhosa ação que matou 37 
pessoas e feriu mais de 3 mil.

Foram empregados caças 
e artilharia contra seis pon-
tos. Na véspera, o ministro 
da Defesa, Yoav Gallant, ha-
via dito que Israel estava à 
beira de uma nova fase na 
guerra contra os adversá-
rios, e que deslocaria recur-

sos para a fronteira norte do 
país com o Líbano.

Nessa quinta-feira (19), o 
Estado-Maior das Forças de 
Defesa de Israel afirmou ter 
aprovado planos para ações 
militares no norte, sem dar 
detalhes. O atual conflito 
no Oriente Médio começou 
há quase um ano, em 7 de 
outubro passado, quando o 
grupo terrorista palestino 
Hamas atacou de surpresa 
Israel, matando 1.170 pes-
soas e fazendo 251 reféns, a 

maior ação contra o Estado 
judeu em 50 anos.

A reação contra o Hamas, 
que é aliado do Hezbollah e 
também bancado pelo Irã, já 
matou, segundo os palestinos, 
41.727 pessoas. Os libaneses 
apoiam os palestinos com 
ataques fronteiriços, mas até 
aqui evitaram ações maiores 
para não disparar uma guerra 
destrutiva no Líbano.

Isso está em xeque agora, 
embora haja dúvidas se Israel 
está dobrando a aposta militar 

para pressionar o Hezbollah a 
recuar para a fronteira esta-
belecida pela ONU, acima do 
rio Litani, deixando uma área 
tampão no sul do Líbano sem 
armamentos capazes de atin-
gir a fronteira. 

Nasrallah está encurrala-
do. A fala admitiu de forma 
rara a vulnerabilidade do 
Hezbollah, que é o mais po-
deroso dos prepostos do Irã 
na região, com um arsenal de 
talvez 160 mil mísseis e fogue-
tes. “Não há dúvidas de que 
nós fomos submetidos a um 
grande golpe militar e de se-
gurança, sem precedentes na 
história da resistência [contra 
Israel] e do Líbano”, disse.

Ao plantar explosivos em 
aparelhos rudimentares des-
tinados a dificultar a loca-
lização dos militantes pela 
inteligência israelense, que 
triangulava ligações entre ce-
lulares, o serviço secreto de 
Tel Aviv expôs falha brutal 
nos controles do rival. A pró-
pria ideia de ataque maciço 
como represália fica prejudi-
cada, não só moralmente: as 
comunicações do Hezbollah 
estão desarranjadas.

Nasrallah buscou mini-
mizar isso, dizendo que toda 
a estrutura de comando está 
intacta e que os líderes não 
usavam os aparelhos explodi-
dos. Segundo relatos da mídia 
libanesa e de agências de notí-
cias estrangeiras no país, o cli-
ma é de medo e desconfiança. 
A Reuters citou moradores de 
Beirute que jogaram fora seus 
celulares, com medo de algum 
tipo de ação israelense, e o go-
verno baniu pagers e walkie-
-talkies em voos.

O ataque com os pagers ocor-
reu na terça-feira (17), deixando 
12 mortos. Outras 25 pessoas 
morreram no dia seguinte, o 
mais mortífero até aqui na atual 
rodada de hostilidades entre Is-
rael e o Hezbollah.

Parlamento Europeu pede 
que bloco reconheça 
vitória de González

Guerra: Hezbollah admite golpe sem 
precedentes e promete vingança contra Israel
Líder do grupo libanês disse ter mobilizado “todas as 
armas e combatentes”, mas não indicou escalada imediata do atrito

VILIBERTO PORTO MATOS
Torna público que requereu à Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a renovação 
das Licença Previa (LP) e Licença de Instalação (LI) para construção de residência 
unifamiliar localizada na Alameda Bitupitá Quadra W4 lote 18 - Terras Alphaville Ceará 
04 - Cidade Alpha, no município de Eusébio/CE. Foi determinado o cumprimento das 
exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da AMMA no qual esta 
publicação é parte integrante.

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ - AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 0609.01/2024-CP. DO TIPO: MENOR PREÇO. 
Nº Processo: 0609.01/2024-CP. ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
TRANSPORTE E CONTROLE URBANO DO MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ/CE. OBJETO: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PRESERVA-
ÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DO SISTEMA VIÁRIO RURAL EM DIVERSAS ESTRADAS DO MU-
NICÍPIO DE SENADOR SÁ-CE, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E 
CONTROLE URBANO, CONFORME O PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA. Entrega das Propos-
tas: a partir de 23/09/2024 no site https://bnc.org.br/. Abertura das Propostas: 07/10/2024 às 09h30 no 
site https://bnc.org.br/. O edital na íntegra encontra-se à disposição dos interessados para consulta no 
sítio oficial do Município https://senadorsa.ce.gov.br/, no site https://bnc.org.br/, e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (pncp.gov.br) assim como no Portal de Licitações do TCE-CE: https://licita-
coes.tce.ce.gov.br/. Maiores informações pelo e-mail: senador.licitacao@gmail.com. Senador Sá/CE, 
20 de setembro de 2024. Rafael Castelo Branco Ximenes Agente de Contratação

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - EXTRATO DE CONTRA-
TO - CONTRATO Nº: 20240601 ORIGEM: CONCORRÊNCIA Nº 2024072901-CP CONTRATANTE: 
GABINETE DO PREFEITO CONTRATADA(O): CRISTIANO GEORGE OLIVEIRA RODRIGUES OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA COLETA DE INFOR-
MAÇÕES MENSAIS, ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS E PLANILHAS DEMONSTRATIVAS CON-
TENDO DADOS RELATIVOS AO ACOMPANHAMENTO GERENCIAL DOS RECURSOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS, COMO TAMBÉM O ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DE NORMAS CONS-
TITUCIONAIS, PRAZOS LEGAIS, CONTROLE DOS ATOS E FATOS DE NATUREZA LEGAL, OR-
ÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, PATRIMONIAL E OPERACIONAL DO PODER EXECUTIVO, PARA 
APRESENTAÇÃO E DISCURSÃO NO MUNICIPIO, JUNTO A SECRETARIA DO GABINETE DO 
PREFEITO DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA/CE. VALOR TOTAL: R$ 31.500,00 (trinta e um mil, 
quinhentos reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2024 Atividade 0201.041220002.2.003 
Gestão e Manut. das Ativ. do Gabinete do Prefeito, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 31.500,00 VIGÊNCIA: 17 de 
Setembro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024 DATA DA ASSINATURA: 17 de Setembro de 2024 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA - AVISO DE LICITAÇÃO - 
PREGÃO Nº 2024091101PERP - A Prefeitura municipal de Jaguaribara-CE, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2024091101PERP, tipo Menor Preço por Lote, cujo objeto 
é Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE LIVROS DE APOIO, PARA OS ALUNOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS E FINAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MU-
NICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. O início da sessão será às 08:00 horas do dia 04 de outubro de 
2024, no site compras.m2atecnologia.com.br. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados no site acima mencionado, no site www.tce.ce.gov.br, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP e na sala de Licitação da Prefeitura, localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 –Cen-
tro- Jaguaribara – CE. 19 de setembro de 2024 - Nilcibergue Saldanha Bezerra - Pregoeiro

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ - EXTRATO DO CONTRATO INEXI-
GIBILIDADE Nº 008-2024 – INEX contrato N° 2024.09.12.003 PARTES: Prefeitura Municipal de Choró, 
através da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, PLANEJAMNETO E FINANÇAS - MONTEIRO E MON-
TEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados de 
advocacia, visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de 
demanda judicial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em razão da 
desatualização da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, decorrentes da 
prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c”, e “e”, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril 
de 2021. VALOR GLOBAL: R$ 7.047.305,01 (sete milhões quarenta e sete mil trezentos e cinco reais 
e um centavos). Honorários (20%) sobre o Potencial Máximo. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. DATA: Choró-Ce, em 12 de setembro de 2024. SIGNATÁRIOS: LUCICLEIDE 
DE SOUSA JUCÁ e BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO.

WS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA CNPJ nº 29.532.352/0001-70
Torna público que requereu à SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS 
a Licença de Operação para Comércio varejista de laticínios e frios localizado na R José Ferreira Lima nº 273 - Camara, Aquiraz-CE 
conforme resolução CONAMA 237/97. Foi determinado o cumprimento das exigências das normas necessárias para o licenciamento 
ambiental na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO, DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS.

AMBIPAR ENVIRONMENTAL GREEN TIRE AMBIENTAL LTDA CNPJ nº 42.317.705/0002-68
Torna público que recebeu da Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a Licença Ambiental (LO) n° 095.2024/AMMA com validade até 
29/08/2028 para recuperação de materiais não especificados anteriormente, localizada na Rua dos Morais, 550B, Jabuti, Eusébio/CE. Foi determi-
nado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da AMMA no qual esta publicação é parte integrante.

A ConstrutorA ZonA norte
Torna público que requereu à Agência Municipal do Meio Ambiente – AMA, através do PROAD n° P329507/2024, a Licença de 
Instalação para a implantação da Escola Padrão Seduc no Bairro Padre Palhano, com uma área total de intervenção de 4.488,94 
m², no município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação ambiental em vigor. Sobral, 18 de setembro de 2024. 

BRISANET PARTICIPAÇÕES S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 19.796.586/0001-70 - NIRE 23.300.045.742
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2024

1 DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 13 de setembro de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente à distância 
e digital, considerada como ocorrida na sede social da Brisanet Participações S.A. (“Companhia” ou “Brisanet 
Participações”), localizada na cidade de Pereiro, Estado do Ceará, na Rodovia CE-138, Trecho Pereiro CE Divisa com 
RN, Km 14, Estrada Carrossal Brisa 1 Km, Portão A, Prédio 1, Entrada 2, 1º Andar, Sala 1, CEP 63460-000, nos termos 
do artigo 5º, parágrafo 3º, da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 
(“Resolução CVM 81”). 2 CONVOCAÇÃO: O edital de convocação desta Assembleia Geral Extraordinária 
(“Assembleia”) foi publicado na forma do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades 
por Ações”), no jornal “O Estado”, nas edições físicas dos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2024, página 10, bem como 
nas edições digitais dos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2024, página 13. 3 PUBLICAÇÕES: Os documentos relacionados 
às matérias a serem deliberadas, conforme previstos na Resolução CVM 81, foram disponibilizados aos acionistas na 
sede social da Companhia e nos websites da Companhia (https://ri.brisanet.com.br/), da CVM (gov.br/cvm) e da B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (www.b3.com.br). 4 PRESENÇA: Presentes nesta Assembleia acionistas da Companhia 
representando aproximadamente 86,46% (oitenta e seis inteiros e quarenta e seis centésimos por cento) do capital 
social da Companhia, conforme (i) lista de acionistas que participaram da Assembleia por meio do sistema eletrônico, 
considerados presentes, nos termos do artigo 47, inciso III, da Resolução CVM 81; e (ii) mapa sintético consolidado de 
voto à distância disponibilizado pela Companhia em 12 de setembro de 2024, preparado com base nos boletins de voto 
à distância válidos recebidos por meio da Central Depositária da B3, pelo Itaú Corretora de Valores S.A., na qualidade 
de escriturador das ações de emissão da Companhia, e também diretamente pela Companhia, nos termos da Resolução 
CVM 81 (“Mapa Sintético Consolidado”). Em atenção ao disposto no artigo 134, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 
por Ações, presente também a Sra. Luciana Paulo Ferreira, Diretora de Relações com Investidores da Companhia. 5 
MESA: Verificado o quórum para instalação da Assembleia, a mesa foi composta pelo Sr. João Paulo Estevam - 
Presidente; e pela Sra. Luciana Paulo Ferreira - Secretária, conforme indicação do Presidente do Conselho de 
Administração, nos termos do artigo 11, parágrafo 4º, do Estatuto Social. 6 LEITURA DE DOCUMENTOS, 
RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA DA ATA: Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados às 
matérias a serem deliberadas na Assembleia, uma vez que são do conhecimento dos acionistas e, ainda, (i) foram 
postos à disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia; (ii) foram colocados à disposição dos senhores 
acionistas por meio do website da Companhia (ri.brisanet.com.br); (iii) foram encaminhados à B3 (www.b3.com.br), em 
atendimento ao disposto no artigo 124, parágrafo 6º, da Lei das Sociedades por Ações; e (iv) foram colocados à 
disposição dos senhores acionistas no website da CVM (gov.br/cvm). Adicionalmente, foi dispensada a leitura do Mapa 
Sintético Consolidado, o qual ficou à disposição dos acionistas para consulta, nos termos do artigo 48, parágrafo 4º, da 
Resolução CVM 81, e que ficará arquivado na sede social da Companhia, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei 
das Sociedades por Ações. Por fim, foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos 
e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º 
e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. A Assembleia foi integralmente gravada e a respectiva gravação será mantida 
pela Companhia pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos ou, conforme aplicável, por prazo superior caso este venha a ser 
expressamente determinado pela CVM. 7 ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: 
(i) aprovação do “Protocolo e Justificação de Incorporação da Brisanet Participações S.A. pela Brisanet Serviços de 
Telecomunicações S.A.” celebrado entre os administradores da Companhia e da Brisanet Serviços de Telecomunicações 
S.A., subsidiária da Companhia (“Brisanet Serviços” e, em conjunto com a Companhia, “Companhias”) em 29 de 
julho de 2024 (“Protocolo e Justificação”), que estabelece os termos e condições da incorporação da totalidade do 
patrimônio líquido da Companhia, a valor contábil, pela Brisanet Serviços, com a consequente extinção da Companhia 
e a sua sucessão, em todos os seus direitos e obrigações, a título universal e para todos os fins de direito, sem qualquer 
solução de continuidade, pela Brisanet Serviços (“Incorporação”); (ii) aprovação da Incorporação, com renúncia 
expressa da instalação do comitê especial independente de que trata o Parecer de Orientação CVM nº 35, de 1º de 
setembro de 2008 (“Parecer CVM 35” e “Comitê Especial”, respectivamente), e a consequente extinção da 
Companhia; e (iii) a autorização aos administradores da Companhia a subscreverem as ações a serem emitidas pela 
Brisanet Serviços e praticar demais atos necessários à Incorporação, inclusive o cancelamento concomitante das ações 
de emissão da Brisanet Serviços detidas pela Brisanet Participações, a fim de eliminar a participação recíproca entre a 
Companhia e a Brisanet Serviços. 8 DELIBERAÇÕES: Na sequência, após exame e discussão das matérias constantes 
da ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: (i) aprovar, por unanimidade dos votos dos acionistas 
presentes, com registro de abstenções (nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 9 abaixo), o 
Protocolo e Justificação, que estabelece os termos e condições da Incorporação, nos termos da proposta da 
administração para esta Assembleia (“Proposta da Administração”); (ii) aprovar, por unanimidade dos votos dos 
acionistas presentes, com registro de abstenções (nos termos do Mapa Sintético Final), a Incorporação, com renúncia 
expressa da instalação do Comitê Especial de que trata o Parecer CVM 35 e a consequente extinção da Companhia, 
nos termos do Protocolo e Justificação, cuja eficácia está sujeita à verificação de determinadas condições suspensivas 
previstas na Cláusula 7 do Protocolo e Justificação; (iii) aprovar, por unanimidade dos votos dos acionistas presentes, 
com registro de abstenções (nos termos do Mapa Sintético Final), a autorização aos administradores da Companhia a 
subscreverem as ações a serem emitidas pela Brisanet Serviços e praticar demais atos necessários à Incorporação, 
inclusive o cancelamento concomitante das ações de emissão da Brisanet Serviços detidas pela Brisanet Participações, 
a fim de eliminar a participação recíproca entre a Companhia e a Brisanet Serviços; e (iv) em atenção ao artigo 36, 
parágrafo único, da Resolução CVM 81, consignou-se que não houve solicitação de instalação do Conselho Fiscal da 
Companhia por meio de boletins de voto à distância, conforme evidenciado no Mapa Sintético Consolidado. 9 MAPA DE 
VOTAÇÃO: Em atendimento à Resolução CVM 80 e à Resolução CVM 81, o mapa sintético final de votação constante 
do Anexo I (“Mapa Sintético Final”), que é parte integrante desta ata, indica quantas aprovações, rejeições e 
abstenções cada deliberação recebeu. 10 ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente concedeu a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, 
foram suspensos os trabalhos da Assembleia para lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, 
que será publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 
2º, da Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e assinada pelo Sr. 
Presidente e pela Sra. Secretário, tendo sido considerados signatários da ata, nos termos da Resolução CVM 81, os 
acionistas cujo boletim de voto à distância tenha sido considerado válido pela Companhia ou que registraram a sua 
presença no sistema eletrônico de participação à distância disponibilizado pela Companhia. Mesa presente via 
participação digital, nos termos do artigo 28, parágrafo 5º, da Resolução CVM 81: Presidente: João Paulo 
Estevam; Secretária: Sra. Luciana Paulo Ferreira. Acionistas presentes via participação digital, nos termos da 
Resolução CVM 81: JOSE ROBERTO NOGUEIRA; MONEDA LUXEMBOURG SICAV - LATIN AMERICA SMALL CAP 
FUND (representados por Christiano Marques de Godoy); ATAULFO LLC, LEBLON AÇÕES I MASTER FIA, LEBLON 
AÇÕES II MASTER FIA, LEBLON EQUITIES INSTITUCIONAL I FUNDO DE INVESTIMENTO DE ACOES, LEBLON 
ITAU PREV FIFE FIA, LEBLON PIPE MASTER FIA, LEBLON PREV FIM FIFE, LEBLON 70 BRASILPREV FUNDO DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO FIFE, LEBLON ICATU PREVIDENCIA FIM (representados por Stephano Gomes 
Gabriel); JOÃO PAULO ESTEVAM, ANA PAULA NOGUEIRA, FRANCISCO DE FRANCA REIS, FRANCISCO ESTEVAM 
SOBRINHO, GABRIELA QUEIROZ ESTEVAM, JORDÂNIA KARINA ESTEVAM NOGUEIRA, JORDÃO ESTEVAM 
NOGUEIRA, MIGUEL ESTEVAM PARENTE, PAULO ESTEVAM DA SILVA, PEDRO SALES QUEIROZ ESTEVAM 
(representados por representados por Jose Roberto Nogueira). Acionistas presentes via participação do boletim de 
voto à distância, nos termos da Resolução CVM 81: THE BOARD OF.A.C.E.R.S.LOS ANGELES, CALIFORNIA, 
ALASKA PERMANENT FUND, ATMOS INSTITUCIONAL BR FIA, ATMOS INSTITUCIONAL MASTER FIA, ATMOS 
MASTER PREV, ATMOS TERRA FIA, CAISSE DE DEPOT ET PLACEMENT DU QUEBEC, CITY OF NEW YORK 
GROUP TRUST, DIMENSIONAL EMERGING CORE EQUITY MARKET ETF OF DIM, EMER MKTS CORE EQ PORT 
DFA INVEST DIMENS GROU, LINUS LLC, ATIT MASTER PREV FIFE FIA, ATMOS MASTER FIA. Confere com a 
original lavrada em livro próprio. Pereiro, 13 de setembro de 2024. João Paulo Estevam - Presidente. Luciana Paulo 
Ferreira - Secretária.

BRISANET PARTICIPAÇÕES S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF n° 19.796.586/0001-70 - NIRE 23.300.045.742
AVISO AOS ACIONISTAS

A BRISANET PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”) (B3: BRIT3), vem apresentar, em continuidade ao fato relevante 
divulgado pela Companhia em 29 de julho de 2024 e ao comunicado ao mercado pela Companhia divulgado em 13 
de setembro de 2024, as informações e os procedimentos relacionados ao exercício do Direito de Recesso (conforme 
abaixo definido), no âmbito da incorporação, pela Brisanet Serviços de Telecomunicações S.A., subsidiária da Compa-
nhia, da totalidade do patrimônio líquido da Companhia (“Incorporação”), conforme aprovada em Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 13 de setembro de 2024 (“Assembleia”), cuja eficácia ficará condicionada à satisfação 
(ou renúncia, conforme o caso) de determinadas condições suspensivas previstas no “Protocolo e Justificação de 
Incorporação da Brisanet Participações S.A. pela Brisanet Serviços de Telecomunicações S.A.”, celebrado em 29 de 
julho de 2024, e ressalvado o direito de reconsideração previsto no artigo 137, parágrafo 3º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”). 1 Data de corte. Conforme disposto nos artigos 137 e 230, da 
Lei das Sociedades por Ações, a Incorporação ensejará o direito de recesso (“Direito de Recesso”) para os titulares 
de ações ordinárias de emissão da Companhia, de forma ininterrupta, desde o final do pregão de 29 de julho de 2024 
(data em que foi divulgado o primeiro fato relevante referente à Incorporação) (“Data de Corte”), que não votaram fa-
voravelmente à Incorporação, que se abstiveram de votar ou que não comparecerem à Assembleia Geral (“Acionistas 
Dissidentes”), e que manifestarem expressamente sua intenção de exercer o direito de retirada, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data de publicação da ata da Assembleia. As ações de emissão da Companhia adquiridas, inclusive 
em decorrência de “aluguel de ações”, a partir do dia 30 de julho de 2024 (inclusive) não conferirão ao seu titular direito 
de retirada. 2 Parte ou totalidade das ações. Os Acionistas Dissidentes que desejarem exercer o Direito de Recesso 
serão reembolsados pelo número de ações que possuírem no momento de exercício do Direito de Recesso, até no 
máximo o número de ações de que eram titulares na Data de Corte. O Acionista Dissidente poderá exercer seu Direito 
de Recesso com relação a todas ou somente parte das ações ordinárias da Companhia de que é titular, nos termos da 
Lei das Sociedades por Ações. As ações de emissão da Companhia adquiridas após a Data de Corte não conferirão 
aos seus titulares o Direito de Recesso. 3 Prazo de exercício do Direito de Recesso. A esse respeito, a Companhia 
informa que o prazo para exercício do Direito de Recesso pelos Acionistas Dissidentes será iniciado em 23 de setembro 
de 2024 (inclusive), considerando a publicação, em 20 de setembro de 2024, da ata da Assembleia Geral no jornal “O 
Estado”, e encerrado em 22 de outubro de 2024 (inclusive). Nos termos do artigo 137, parágrafo 4º, da Lei das Socieda-
des por Ações, decairão do Direito de Recesso os Acionistas Dissidentes que não o exercerem no prazo acima fixado. 
4 Valor do reembolso. O valor patrimonial contábil por ação da Companhia, com base no patrimônio líquido constante 
das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, 
aprovadas na Assembleia Geral Ordinária da Companhia realizada em 25 de abril de 2024, é de R$3,38, valor este 
que servirá como preço a ser pago pelo Direito de Recesso aos Acionistas Dissidentes que efetivamente exercerem o 
Direito de Recesso, sendo certo que o pagamento do preço de reembolso somente será devido se a Incorporação for 
concluída. 5 Balanço especial. Nos termos e para os fins do artigo 45, parágrafo 2º, da Lei das Sociedades por Ações, 
será facultado ao Acionista Dissidente solicitar, juntamente com o reembolso, levantamento de balanço especial em 
data que atenda ao prazo de 60 (sessenta) dias previsto no referido dispositivo legal. 6 Procedimento de exercício 
do Direito de Recesso 6.1 Posições custodiadas na Central Depositária. Os Acionistas Dissidentes cujas ações 
estejam custodiadas na Central Depositária de Ativos da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” e “Central Depositária”, 
respectivamente) deverão, observados os prazos e procedimentos específicos da Central Depositária, exercer seu 
Direito de Recesso por meio dos seus respectivos agentes de custódia, contatando-os com antecedência suficiente 
para a tomada das medidas necessárias e para consultá-los a respeito dos documentos necessários. 6.2 Posições 
custodiadas no Escriturador. Os Acionistas Dissidentes cujas ações estejam custodiadas no BTG Pactual Serviços 
Financeiros S.A. DTVM, instituição responsável pela escrituração das ações de emissão da Companhia (“Escritura-
dor”) deverão entrar em contato diretamente com o Escriturador através do e-mail escrituracao.acao@btgpactual.com 
manifestando seu interesse. 7 Data e forma de pagamento do valor do reembolso. Após o decurso do prazo para 
exercício do Direito de Recesso, ressalvado o direito de reconsideração previsto no artigo 137, parágrafo 3º, da Lei 
das Sociedades por Ações, a Companhia informará aos Acionistas Dissidentes a data do pagamento do reembolso 
das ações em caso do exercício do Direito de Recesso. O pagamento aos Acionistas Dissidentes será efetuado de 
acordo com os dados cadastrados junto aos respectivos agentes de custódia ou ao Escriturador, conforme aplicável. 
A Companhia manterá seus respectivos acionistas e o mercado informados a respeito do desenvolvimento da Incor-
poração e dos demais assuntos aqui tratados. Pereiro, 20 de setembro de 2024. Luciana Paulo Ferreira - Diretora de 
Relações com Investidores.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 2024091101PERP 
  
A Prefeitura municipal de Jaguaribara-CE, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2024091101PERP, tipo 
Menor Preço por Lote, cujo objeto é Registro de preços para futura e 
eventual AQUISIÇÃO DE LIVROS DE APOIO, PARA OS ALUNOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL, ANOS INICIAIS E FINAIS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE. O 
início da sessão será às 08:00 horas do dia 04 de outubro de 2024, no 
site compras.m2atecnologia.com.br. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição dos interessados no site acima 
mencionado, no site www.tce.ce.gov.br, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP e na sala de Licitação da Prefeitura, 
localizado na Av. Bezerra de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – 
CE.  19 de setembro de 2024  - Nilcibergue Saldanha Bezerra – 
Pregoeiro 
 

******************************************************************************** 
 

 PORTARIA Nº 686/2024 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Iguatú no(s) dia(s) 
20/09/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para tratar de assuntos referentes a secretaria 
do trabalho e assistência social de Jaguaribara, devendo a 
despesa correr à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 
Valor 

Unitário 
Total 

Edvando de Lima 
Maia 

Motorista 01 50,00 R$ 50,00 R$ 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 20 de setembro de 
2024 
 

Raquel de Almeida Lima  
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 

******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 687/2024 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social, Resolve autorizar o 
servidor abaixo identificado, para viajar a Jaguaribe no(s) dia(s) 
20/09/2024 a Serviço da Secretaria Municipal do Trabalho e 
Assistência Social, para levar servidores da secretaria para uma 
ocorrência do Conselho Tutelar, devendo a despesa correr à conta 
do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo Diária Nº 
Valor 

Unitário  
Total 

Paulo Isaias de 
Oliveira Pinto 

Motorista 01 50,00 R$ 50,00 R$ 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 20 de setembro de 
2024 
 

Raquel de Almeida Lima  
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

******************************************************************************** 

 
 
 

 

 
 


